
 
  

 

  
  
  
  
  

 

 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

 

 

NOME/OUTORGANTE: _________________________________________________________________________ 

Nacionalidade:( )-Brasileiro ( )-Estrangeiro – Naturalidade/UF: __________________________________ 

Data de Nascimento: _____ / _____ / __________ Estado Civil: __________________________________  

CPF/MF: _______________ - ____ Identidade/RG: ______________________ Data Expedição: ___ / ___ /____ 

Endereço: _____________________________________ Nº _________ - Complemento: ___________________ 

Bairro: _______________________ Cidade: ___________________________ Estado/UF: ___________________    

E-mail: ___________________________________________ Telefone/Celular: (___) ______________________  

 
nomeia e constitui seus bastante procuradores, os Advogados: RAUL RIBEIRO DA FONSECA FILHO, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB-RO sob o n.º 555; ELTON  JOSÉ ASSIS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB-RO sob o n.º 631; e, VINICIUS DE ASSIS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-RO sob o n.º 1.470, 
FELIPPE ROBERTO PESTANA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RO sob o n.º 5077, todos sócios do 
Escritório FONSECA & ASSIS – Advogados Associados, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n.º 01.971.231/0001-05, e na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional 
de Rondônia, sob o n.º 112/97-2, com poderes de cláusula ad judicia et extra, podendo, ainda acordar, transigir, 
desistir, requerer concessão de justiça gratuita, renunciar eventuais valores excedentes ao teto do juizado especial 
federal, receber e dar quitação (Por Alvará Judicial, RPV, Precatório ou outros meios), agir em conjunto ou 
separadamente, bem como substabelecer a presente com ou sem reserva de iguais poderes, especialmente para 
representa-lo, nos autos dos processos 0000815-86.2017.5.14.0001 e 0000449-38.2017.5.14.0004, bem como 
eventuais desdobramentos, judiciais ou administrativos advindos das referidas demandas, podendo promover o 
necessário às execuções, de forma individuais e/ou coletivas, decorrentes de sentença/decisão até sua tramitação 
e decisão final, podendo atuar em ações revisionais e/ou rescisórias, além de promover todo e quaisquer atos, 
judiciais ou administrativos, visando a garantia de seus interesses e efetivo recebimento de eventuais crédito e/ou 
consolidação de direitos declarados nas demandas citadas, seja por vias judicias e/ou administrativas, na forma, 
limites e previsões definidas na Lei Federal nº 8.906-94 (Estatuto da Advocacia) 

 
Porto Velho - RO, ______ de_________ de ___________. 

 

 
OUTORGANTE: 

 
................................................................ 

(assinatura) 
 
 

Nome:____________________________ CPF: ______________________ 
 

  



 
  

 

  
  
  
  
  

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 
 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e honorários advocatícios que entre si 
fazem, de um lado: 
 

NOME/OUTORGANTE: _________________________________________________________________________ 

Nacionalidade:( )-Brasileiro ( )-Estrangeiro – Naturalidade/UF: __________________________________ 

Data de Nascimento: _____ / _____ / __________ Estado Civil: __________________________________  

CPF/MF: _______________ - ____ Identidade/RG: ______________________ Data Expedição: ___ / ___ /____ 

Endereço: _____________________________________ Nº _________ - Complemento: ___________________ 

Bairro: _______________________ Cidade: ___________________________ Estado/UF: ___________________    

E-mail: ___________________________________________ Telefone/Celular: (___) ______________________  

Dados Bancários (de titularidade do CONTRATANTE): 

Banco: ______________________________ - Código:_______________ Espécie: (  ) Conta Corrente (   ) Poupança 

Agência:_________________ Nº da Conta:______________________ Variação/Operação (se houver): _________ 

PIX/Chave: _____________________________________  

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado FONSECA & ASSIS – Advogados Associados, pessoa jurídica 
de direito privado, registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Rondônia, sob o n.º 112/97-2 e 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n.º 01.971.231/0001-05, com sede nesta Capital na 
Rua Joaquim Nabuco, n.º 1774, Bairro Santa Bárbara, CEP 76.804-216, neste ato representado por um de seus sócio 
e Advogados RAUL RIBEIRO DA FONSECA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-RO sob o n.º 555; 
ELTON  JOSÉ ASSIS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-RO sob o n.º 631; e, VINICIUS DE ASSIS, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB-RO sob o n.º 1.470, FELIPPE ROBERTO PESTANA, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/RO sob o n.º 5077, doravante denominado CONTRATADO, tendo como justo e contratado o 
seguinte: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATANTE ajusta os serviços profissionais do CONTRATADO acima qualificado, a ser 
realizado por seus sócios e/ou outros(as) advogados(as) que venham a serem substabelecidos, consistente 
representa-lo, na defesa de seus interesses, nos autos dos processos 0000815-86.2017.5.14.0001 e 0000449-
38.2017.5.14.0004, bem como eventuais desdobramentos, judiciais ou administrativos advindos das referidas 
demandas, podendo promover o necessário às execuções, de forma individuais e/ou coletivas, decorrentes de 
sentença/decisão até sua tramitação e decisão final, podendo atuar em ações revisionais e/ou rescisórias, além de 
promover todo e quaisquer atos, judiciais ou administrativos, visando a garantia de seus interesses e efetivo 
recebimento de eventuais crédito e/ou consolidação de direitos declarados nas demandas citadas, seja por vias 
judicias e/ou administrativas, na forma, limites e previsões definidas na Lei Federal nº 8.906-94 (Estatuto da 
Advocacia).  
CLÁUSULA SEGUNDA – O CONTRATADO exercerá os poderes que lhes foram conferidos, sendo sob sua inteira 
responsabilidade profissional todas as diligências necessárias que julgarem cabíveis, judiciais e extrajudiciais. 
CLÁUSULA TERCEIRA – O(A) CONTRATANTE obriga-se a fornecer todos os documentos necessários ao ajuizamento, 
andamento e, ainda, efetiva execução do objeto do presente contrato. 



CLÁUSULA QUARTA - Pelos serviços contratados na forma das cláusulas anteriores, o(a) CONTRATANTE obriga-se a 
pagar ao CONTRATADO, a título de HONORÁRIOS CONTRATUAIS, o importe equivalente à 16% sob o proveito 
econômico auferido na demanda, a ser apurado com base no direito reconhecido, vedado descontos decorrentes 
de eventual compensação ou valores recebidos antecipadamente e/ou diretamente pelo CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Eventuais honorários de sucumbência pertencerão ao CONTRATADO. 
CLÁUSULA QUINTA – A remuneração especificada na cláusula quarta será devida, ainda que na hipótese de acordo, 
ou pagamento espontâneo, ou, ainda, por desistência imotivada do CONTRATANTE após o ajuizamento da ação, ou 
mesmo atuação em autos em tramitação. 
CLÁUSULA SEXTA – Caberá ao CONTRATANTE o pagamento de todas as despesas judiciais ou extrajudiciais, se 
houverem, com os procedimentos referidos na cláusula primeira deste contrato. 
Para dirimir as questões oriundas deste contrato, fica eleito o foro da cidade de Porto Velho/RO, renunciando os 
contratantes a qualquer outro. 

Porto Velho - RO, ______ de_________ de _______. 

................................................................ 
«Servidor» 

CONTRATANTE 

...................................................................... 
FONSECA & ASSIS Advogados Associados 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

OBS: 

Enviar, caso possível, cópia dos seguintes documentos: 

• Documentos de Identidade atualizado (Identidade, Carteira de Habilitação ou documentos

equivalentes, que conste a data de nascimento);

• CPF (Caso não Conste nos documentos anteriores);

• Comprovante de Endereço Atualizado (conta de Luz ou Água – emitida nos últimos 90 dias);

• Comprovante de Renda (últimos contracheques e/ou Fichas Financeiras)


